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Protocolo 1442732

Resolução

RESOLUÇÃO COMDDIPIVI Nº 05/2024
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO CALENDÁRIO 
2025 DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA 
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE VIANA/
ES - COMDDIPIVI
O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos 
da Pessoa Idosa de Viana - COMDDIPIVI, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 1.700, de 09 de maio de 2005, e conforme 
deliberações da reunião ordinária realizada em 28 
de novembro de 2024.
ART. 1°-Dispõe sobre APROVAÇÃO do calendário das 
reuniões mensais ordinárias do Conselho Municipal 
de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de Viana da 
seguinte forma:

Janeiro Recesso
Fevereiro 27/02/2025
Março 27/03/2025
Abril 24/04/2025
Maio 22/05/2025
Junho 26/06/2025
Julho 24/07/2025
Agosto 28/08/2025
Setembro 29/09/2025
Outubro 23/10/2025
Novembro 27/11/2025
Dezembro 18/12/2025

ART.2º - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data 
de sua assinatura
Viana/ES, 28 de novembro de 2024

Antonio Raimundo da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Idosa do Município de Viana 
- COMDDIPIVI

Protocolo 1442568

Portaria

PORTARIA Nº 1084/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 
conferida pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana, e de acordo com a 
Lei nº 2.957, de 11 de julho de 2018, bem como do 
Processo Administrativo n.º 21051/2023.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Vertical ao servidor 
IGOR EMANUEL BARBOSA LISBOA, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA III - ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS FINAIS (PEBIII), matrícula funcional nº 
032666-01, passando do Nível II para o Nível III da 
carreira do Magistério Público do Município, na forma 
dos artigos 5º, 8º, 20 e 21 e Anexo III da Lei nº 
2.957, de 11 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de outubro 
de 2023, conforme §5º do artigo 20 da Lei nº 2.957, 
de 2018 e processo Administrativo n.º 21051/2023, 
protocolado na referida data.

Viana/ES, 29 de novembro de 2024.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1442698

PORTARIA Nº 1083/2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR,

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, no uso 
de suas atribuições legais constantes no art. 191, 
§3º c/c o disposto nos artigos 189, 193 e 194 da 
Lei nº 1.596/2001, bem como o constante na Lei 
nº 1.595/2001 e, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Eletrônico 22346/2024,

RESOLVE:

Art. 1º DETERMINAR, com fundamento no art. 
186 da Lei nº 1.596/2001, a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar para apuração de eventual 
cometimento de infração administrativa, com a 
possibilidade de aplicação da pena disciplinar prevista 
na mesma lei, facultando-lhe o direito à ampla defesa 
e ao contraditório, conforme estabelecidos no Art. 
5º, inciso LV, da Constituição Federal.

Art. 2º Designar e deliberar que a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela 
PORTARIA Nº 0852/2021 do Prefeito Municipal 
de Viana, publicada no DOM de 25/06/2021, ficará 
encarregada dos trabalhos a serem desenvolvidos; 
e que poderá reportar-se diretamente ao órgão da 
Administração Municipal, em diligências necessárias 
à instrução do presente procedimento.

Art. 3º Nos termos do estabelecido no art.199 da 
Lei nº 1.596/2001 e, em face de assim o exigirem 
as circunstâncias atuais, fica deferido o prazo 
complementar de 60 (sessenta) dias para conclusão 
do processo administrativo disciplinar instaurado por 
esta portaria.


